
GABINETE DO PREFEITO

Imprensa Oficial

AEDIÇÃO Nº 1651 ANO XX

PODER EXECUTIVO

do Município de Osasco

OSASCO, 30 DE ABRIL DE 2019
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

DECRETO N.º 12.012, DE 03 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a premiação de Diretores de Escola da Rede Municipal de Ensino de Osasco e dá outras providências.            

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o disposto sobre a valorização do ensino, garantido, na forma da lei, pelos planos de carreira do magistério público, 
nos termos do inciso V do artigo 206 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a qual estabeleceu as Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional (LDB), notadamente no inciso VII do artigo 3º, que se reveste de notável relevância para conferir um adequado grau de 
eficácia, bem como padrão da qualidade do ensino, em razão do fato de o mesmo consagrar o princípio de valorização do profissional 
de educação escolar; e

CONSIDERANDO, o disposto no caput do artigo 6º da Lei Complementar nº 168, de 16 de janeiro de 2008.

DECRETA:                      

Art. 1º Fica criado, na Rede Municipal de Ensino, o Concurso DIRETOR NOTA 10, que visa incentivar, identificar, valorizar e divulgar 
experiências administrativas inovadoras e de qualidade, desenvolvidas por Diretores de Escola, que contribuem para o sucesso da 
aprendizagem do aluno.

Art. 2º O concurso terá os seguintes objetivos:

I – Valorizar o papel do Diretor de Escola como principal articulador do processo administrativo político pedagógico na Escola, pre-
miando 05 (cinco) Diretores de Escola de Educação Infantil (Creche, EMEI, CEMEI) e 05 (cinco) Diretores de Escola de Ensino Funda-
mental (EMEF, EMEIEF, CEMEIEF e CEU);

II – Estimular iniciativas criativas e práticas inovadoras que apresentem resultados positivos em sua comunidade;

III – Valorizar ações administrativas que visem uma gestão democrática envolvendo família, escola e comunidade;

IV – Incentivar ações com o propósito de melhoria e conservação dos espaços da Escola, visando sempre um ambiente adequado 
para o trabalho dos profissionais, aprendizagem dos alunos e acolhimento da comunidade;

V – Desenvolver iniciativas ou ideias nas diferentes áreas de conhecimento de forma a proporcionar aos alunos aprendizagem signi-
ficativa.

Art. 3º As exigências, requisitos, critérios de inscrição e de avaliação serão definidos por Portaria a ser expedida pela Secretaria de 
Educação.

Art. 4º A coordenação das atividades relativas ao prêmio ficará a cargo da Secretaria de Educação.

Art. 5º Será de responsabilidade da Secretaria de Educação a divulgação do Prêmio “Diretor Nota 10”, seu regulamento e resultados.

Art. 6º A solenidade de entrega dos prêmios ocorrerá em sessão pública, no mês de dezembro de 2019, com a presença dos Diretores 
premiados.

 Art. 7º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 03 de abril de 2019.
ROGÉRIO LINS 

Prefeito
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Osasco, 29 de abril de 2019.
Meire Regina Hernandes

Diretora DCLC

ATO DO DIRETOR 

Instaurado Processo Administrativo Disciplinar (Proc. 12085/2018) contra o 
servidor de matrícula nº 174.848, o Diretor do Departamento de Procedimen-
tos Disciplinares, com a competência determinada pelo artigo 3º, IV da Lei 
Complementar 133/05, julga procedente o presente processo, por infração 
aos artigos 17, inciso III, artigo 25, inciso II e artigo 29, alíneas “e” e “f” da 
Lei Complementar nº. 138/05, aplicando a pena de ADVERTÊNCIA, sanção 
administrativa prevista para o fato, nos termos do artigo 15 da Lei Comple-
mentar 138/05.

Osasco/SP, 30 de abril de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA Nº 040/2019 DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos dos 
artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Processo Ad-
ministrativo Disciplinar (nº 010057/2019) contra o (s) servidor (s) de matrícula 
nº   74.743, por infração ao artigo 17º, inciso II e art. 24, ambos da Lei Com-
plementar 138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e defesa da 
acusação que lhe é feita no procedimento sumário previsto nos artigos 67 e 
seguintes da Lei Complementar 138/2005, podendo ao final ser aplicada a 
pena máxima de DEMISSÃO.  

Osasco/SP., 29 de abril de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS 
REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2019.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril de 2019 (dois mil e dezenove), às 09h30m 
(nove horas e trinta minutos), na Rua: Fiorino Beltramo, 77 – Centro, Osasco/SP, Sede 
do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Osasco – CMDCA, em conso-
nância com a Lei Municipal 4.583/2013 e seu regimento interno, foi realizada a reunião 
da Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos. Estiveram reunidos de acordo com 
a Resolução nº 070/2018; Representante do Governo no CMDCA: Pedro Paulo da Sil-
va; Representante indicado pelo Governo: Antônio Sinval Miranda; Representantes da 
Sociedade Civil: Silvia Cristina Biondo Moreira Queiroz, Elaine Alves Ferreira Lordelo, 
Katia Gonçalves de Lima e o Conselheiro Suplente: Waldecir Zechetto. Nesta reunião 
a Comissão analisou e deliberou o seguinte projeto: É Prá Lá Que Eu Vou da Associa-
ção Pestalozzi de Osasco, o projeto e seu Plano de Trabalho foi DEFERIDO, captado 
e direcionado o valor de R$ 143.628,31 (cento e quarenta e três mil seiscentos e vinte 
e oito reais e trinta e um centavos), para utilizar a quantia de R$ 114.902,65 (cento e 
quatorze mil novecentos e dois reais e sessenta e cinco reais) equivalente a 80% do 
valor captado, para a execução do Projeto e do Plano de Trabalho de acordo com a Lei 
nº 2.980/1994 e Decreto nº 9.624/2006. Sem mais a ser tratado encerra-se a reunião 
ás 10h30m (dez horas e trinta minutos), eu, Silvia Cristina Biondo Moreira Queiroz, 
secretariei, redigi e juntamente com o Presidente em exercício Pedro Paulo da Silva 
assinamos a presente ata.

Osasco, 24 de abril de 2019.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.330/2018 - OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TELA MOSQUITEIRO, conforme Especifica-
ções e Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposi-
ção dos interessados no seguinte endereço: Rua Narciso Sturlini, 161 - Cen-
tro - Osasco/SP, ou disponível nos sítios: www.comprasnet.gov.br e www.
transparencia.osasco.sp.gov.br/licitacoes - Envio das Propostas de Preços 
pelo site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 041/2019 DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos dos 
artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Processo Ad-
ministrativo Disciplinar (nº 010056/2019) contra o (s) servidor (s) de matrícula 
nº   128.485, por infração ao artigo 4º, inciso XII e art. 15, ambos da Lei Com-
plementar 138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e defesa da 
acusação que lhe é feita no procedimento sumário previsto nos artigos 67 e 
seguintes da Lei Complementar 138/2005, podendo ao final ser aplicada a 
pena máxima de SUSPENSÃO.  

Osasco/SP., 29 de abril de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA Nº 042/2019 DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos dos 
artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Processo Ad-
ministrativo Disciplinar (nº 09773/2019) contra o (s) servidor (s) de matrícula nº   
150.272, por infração ao artigo 4º, inciso III, art. 17, inciso III e art. 25, incisos 
I e II  ambos da Lei Complementar 138/2005, devendo ser CITADO (A) para 
interrogatório e defesa da acusação que lhe é feita no procedimento ordinário 
previsto nos artigos 39 e seguintes da Lei Complementar 138/2005, podendo 
ao final ser aplicada a pena máxima de DEMISSÃO.  

Osasco/SP., 29 de abril de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA Nº 043/2019 DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos dos 
artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Processo Admi-
nistrativo Disciplinar (nº 09773/2019) contra a(s) servidora(s) de matrículas nº 
192.941 e 192.839, por infração ao artigo 4º, incisos II, III e XII e art. 15, ambos 
da Lei Complementar 138/2005, devendo ser CITADA(S) para interrogatório e 

defesa da acusação que lhe são feitas no procedimento sumário previsto nos 
artigos 67 e seguintes da Lei Complementar 138/2005, podendo ao final ser 
aplicada a pena máxima de SUSPENSÃO.  

Osasco/SP., 29 de abril de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA Nº 044/2019 DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos dos 
artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Processo Ad-
ministrativo Disciplinar (nº 25856/2017) contra a(s) servidora(s) de matrícula nº 
150.041, por infração ao artigo 18, inciso II da Lei Complementar 138/2005, 
devendo ser CITADA(S) para interrogatório e defesa da acusação que lhe são 
feitas no procedimento ordinário previsto nos artigos 39 e seguintes da Lei 
Complementar 138/2005, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de 
DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO.  

Osasco/SP., 29 de abril de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA Nº 045/2019 DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos dos 
artigos 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Processo Ad-
ministrativo Disciplinar (nº 21310/2017) contra a(s) servidora(s) de matrícula 
nº 175.424, por infração ao artigo 17, inciso III, c.c. 25, ambos da Lei Com-
plementar 138/2005, devendo ser CITADA(S) para interrogatório e defesa da 
acusação que lhe são feitas no procedimento ordinário previsto nos artigos 
39 e seguintes da Lei Complementar 138/2005, podendo ao final ser aplicada 
a pena máxima de DEMISSÃO.  

Osasco/SP., 29 de abril de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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PORTARIA INTERNA N.º 11/19

Marcelo Silva, Secretário do Meio Ambiente do Município de Osasco, no uso 
de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Retificar os nomes dos membros da comissão de monitoramento e avaliação 
do processo Administrativo sobre o Hospital Público Veterinário de Osasco, 
nomeando os funcionários abaixo relacionados:

Amanda Mariana França – Mat. 131.330
Carlos Eduardo Saltini
Marcelo Silva – Mat.190.202 

Marcelo Silva
Secretário de Meio Ambiente

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
CONTROLE URBANO

PROCESSO ADM. Nº. 7783/2019

Interessado: MACHADO E PEDROSO RESTAURANTE E ADEGA LTDA-EPP  
Assunto: RENOVAÇÃO DE LICENÇA ZERO HORA COM MÚSICA

Despacho:
1) Diante do exposto pela Secretaria de Segurança e Controle Urbano às   
fls.23 (verso), e pelo que consta nos autos, DEFIRO o pedido do estabeleci-
mento MACHADO E PEDROSO RESTAURANTE E ADEGA LTDA-EPP, sito à 
Rua Agop Guzelian, nº 172 – Presidente Altino – Osasco/SP.  
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 26 de abril de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 7784/2019

Interessado:  CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA CARDOZO  
Assunto: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO APÓS ZERO HORA COM MUSICA

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às fls.36, e pelo 
que consta nos autos, DEFIRO o pedido do estabelecimento CLAUDIO RO-
BERTO DE OLIVEIRA CARDOZO, sito à Avenida João Ventura dos Santos, nº 
1345 – Helena Maria – Osasco/SP.  
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 24 de abril de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 7786/2019

Interessado:  BAR E LANCHONETE IRMÃOS CAETANO LTDA - ME  
Assunto: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO APÓS ZERO HORA SEM MUSICA

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às fls.25, e pelo 
que consta nos autos, DEFIRO o pedido do estabelecimento BAR E LAN-
CHONETE IRMÃOS CAETANO LTDA - ME, sito à Praça Antônio Menk, nº 48 
– Centro – Osasco/SP.  
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 24 de abril de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 8333/2019

Interessado: EDUARDO MACHADO DOS SANTOS - ME    
Assunto: RENOVAÇÃO DE LICENÇA APÓS ZERO HORA COM MUSICA.

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às fls.37 e pelo 
que consta nos autos, DEFIRO, o pedido do estabelecimento EDUARDO MA-
CHADO DOS SANTOS - ME, sito à Rua Oswaldo Collino, nº 440 – Presidente 
Altino – Osasco - SP.
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 29 de abril de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 8529/2019

Interessado: MARCELO DA SILVA ALENCAR BAR - EPP  

Assunto: REVOGAÇÃO DE DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
ZERO HORA COM MÚSICA

Despacho:
1) Após chegar ao nosso conhecimento que o CNPJ do interessado está cas-
sado, conforme fls. 39 a 42, REVOGO O DEFERIMENTO do pedido do esta-
belecimento MARCELO DA SILVA ALENCAR BAR – EPP, situado na Avenida 
Cruzeiro do Sul, nº 815, Rochdale – Osasco/SP.  
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 30 de abril de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 8531/2019

Interessado:  EVERTON DANILO DOS SANTOS DULTRA  
Assunto: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO APÓS ZERO HORA COM MUSICA

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às fls.35, e pelo 
que consta nos autos, INDEFIRO o pedido do estabelecimento EVERTON 
DANILO DOS SANTOS DULTRA, sito à Rua João Tertuliano Raposo, nº 04 – 
Jardim Veloso – Osasco/SP.  
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 24 de abril de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano
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PROCESSO ADM. Nº. 8626/2019

Interessado: T. H. RECHE – LOUNGE BAR    
Assunto: RENOVAÇÃO DE LICENÇA APÓS ZERO HORA SEM MUSICA.

Despacho:
1) Diante do exposto pela Secretaria de Segurança e Controle Urbano às 
fls.18 (verso) e pelo que consta nos autos, INDEFIRO, o pedido do estabele-
cimento T. H. RECHE – LOUNGE BAR, sito à Rua Maria Quintina dos Santos, 
nº 630 – Vila Yolanda – Osasco - SP.
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 30 de abril de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 9103/2019

Interessado: ROGERIO DOS SANTOS PANDEIRADA  
Assunto: PEDIDO DE DESLACRE 

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls.10 e pelo 
que consta nos autos, DEFIRO o pedido do estabelecimento ROGERIO DOS 
SANTOS PANDEIRADA, sito à Rua Ge Alves de Medeiros, nº 7 Q E L 6 – Santa 
Maria – Osasco - SP.
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 26 de abril de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 10094/2019

Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
Assunto: LACRE

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano em fls. 07 e 
pelo que consta nos autos, DETERMINO o LACRE do estabelecimento BAR 
DO CABELO (TABACARIA), sito à Rua Lidia Lisfei, nº 242 – Jd. Helena Maria 
– Osasco - SP.
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 26 de abril de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 10095/2019

Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
Assunto: LACRE

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano em fls. 04 e pelo 
que consta nos autos, DETERMINO o LACRE do estabelecimento BAR DO 
CEARÁ, sito à Rua Orlando Torres, nº 507 – Jd. Conceição – Osasco - SP.
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 26 de abril de 2019.

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA
Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 10097/2019

Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
Assunto: LACRE

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano em fls. 09 e 
pelo que consta nos autos, DETERMINO o LACRE do estabelecimento LAVA 
RÁPIDO, sito à Rua Professora Adelaide Escobar Bueno, nº 447 – Munhoz 
Júnior – Osasco - SP.
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 26 de abril de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 10331/2019

Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
Assunto: LACRE

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano em fls. 07 e pelo 
que consta nos autos, DETERMINO o LACRE do estabelecimento JUNINHO 
SOUND, sito à Rua Antônio João Lopes, nº 255 – Baronesa – Osasco - SP.
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 29 de abril de 2016.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 10332/2019

Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
Assunto: LACRE

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano em fls. 03 e pelo 
que consta nos autos, DETERMINO o LACRE do estabelecimento BUFFET D’ 
KASSI, sito à Rua Maria Quintina dos Santos, nº 83 – Pestana – Osasco - SP.
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 29 de abril de 2016.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 10334/2019

Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
Assunto: LACRE

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano em fls. 12 e pelo 
que consta nos autos, DETERMINO o LACRE do estabelecimento RECICLA-
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

PORTARIA Nº 156/2019

I-NOMEAR o (a) Senhor (a) PAULO EDUARDO RAMOS, portador (a) do RG 
18.326.706-0, para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR III, de provimento 
em comissão, a partir de 17 de abril de 2019.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 25 de abril de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 163/2019

I- DESIGNAR o (a) Senhor (a) KAOE GIRO FERRAZ, portador (a) do RG 
134723121-4 para exercer, em substituição, o cargo de CHEFE DE GABINE-
TE, de 23 de abril a 20 de outubro 2019, período em que a Senhora BRUNA 
MARIA ANTONIAZZI, titular do cargo, encontrar-se-á em gozo de licença ma-
ternidade, concedendo lhe perceber, durante este periodo, todas as vanta-
gens pecuniárias relativas ao cargo.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 25 de abril de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 172/2019

I- SUSPENDER  o expediente na Câmara Municipal de Osasco no dia 2 de 
maio de 2019, em virtude da realização dos trabalhos de dedetização nas 
instalações da Casa, tendo em vista o agendamento pelo Departamento de 
Vigilância em saúde do Município de Osasco.

II - DISPENSAR do ponto os servidores da Câmara Municipal de Osasco no 
dia 3 de maio de 2019 em razão dos serviços executados no dia 2 de maio 
com a devida compensação através do saldo de banco de horas, acréscimo 
de uma hora diária pu ausência abonada, conforme previsto no estatuto dos 
Servidores da Câmara Municipal de Osasco.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 25 de abril de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE

Ratifico a dispensa de licitação nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, ar-
tigo 24, inciso II, para inscrição dos servidores Devanir Aparecido Ribon e 
Joaquim José Faria, no curso sobre Segurança em instalações e Serviços 
em Eletricidade – NR10, no valor de R$ 1.020,00 (mil e vinte reais) a favor 
do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -SENAI, efetuada 
por Compra Direta - Processo Administrativo nº 2504/2019

Osasco, 17 de abril de 2019
Ribamar Antônio 

Presidente

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE

Ratifico a dispensa de licitação nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, artigo 
24, inciso II, para inscrição dos servidores Paulo Roberto dos Santos, Devanir 
Aparecido Ribon e Joaquim José Faria, no curso “Operador e Mantenedor de 
Cabine Primária”, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) a favor 
do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI, efetuada 
por Compra Direta - Processo Administrativo nº 2503/2019

Osasco, 17 de abril de 2019
Ribamar Antônio 

Presidente

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE

Ratifico a dispensa de licitação nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, artigo 
24, inciso II, para contratação de empresa para manutenção corretiva em 
bomba de incêndio no valor de R$ 1500,00 (um mil e quinhentos reais) a favor 
da empresa AG DO NASCIMENTO MANUTENÇÕES DE BOMBAS ME, efe-
tuada por Compra Direta - Processo Administrativo nº 4747/2019

Osasco, 22 de abril de 2019
Ribamar Antônio

Presidente

GEM IRREGULAR, sito à Rua Fernando Garbin, nº 81 – São Pedro – Osasco - SP.
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 29 de abril de 2016.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 11719/2018 - MP

Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
Assunto: LACRE

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano em fls. 50 e pelo 
que consta nos autos, DETERMINO o LACRE do estabelecimento MARCELO 
DA SILVA ALENCAR BAR - EPP, sito à Avenida Cruzeiro do Sul, nº 815 – Ro-
chdale – Osasco - SP.
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 30 de abril de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano


